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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0000216-12.2010.815.0391
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Teixeira
RELATOR: Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A
ADVOGADOS: David Sombra Peixoto
EMBARGADOS:  Carlos  Antônio  Leite  de  Almeida  e  Maria  de
Lourdes Campos de Almeida
ADVOGADO: Luiz Gustavo de Sousa Marques

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  ALEGADA  OMISSÃO  DO  JULGADO.  NÃO
CONSTATAÇÃO.  ARESTO  QUE  DESPROVEU  A  APELAÇÃO  DO
ORA EMBARGANTE, MANTENDO A SENTENÇA. OBSERVÂNCIA
AOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL. REJEIÇÃO.

- Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos  embargos  de  declaração  –  especialmente  quando
inocorrentes  os  pressupostos  que justificam a  sua  adequada
utilização – não pode conduzir,  sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou  contradição.”  (STF  -  AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996).

- “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade,  não  a  adequar  a  decisão  ao  entendimento  do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).
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- Não havendo qualquer omissão no dispositivo do acórdão que
desproveu  a  apelação  do  ora  embargante,  mantendo  a
sentença, devem ser rejeitados os embargos, por ausência de
qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios.

O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A opôs embargos de
declaração contra o acórdão de f. 260/264, desta Câmara Cível, que negou
provimento  ao  seu  recurso  apelatório interposto em  face  de  CARLOS
ANTÔNIO  LEITE  DE  ALMEIDA  e  MARIA  DE  LOURDES  CAMPOS  DE
ALMEIDA, ora embargados.

O acórdão hostilizado tem a seguinte ementa:

APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISIONAL  DE  CONTRATO.  PEDIDO  DE
MODIFICAÇÃO  DE  CLÁUSULA  DE  AVALISTA.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  DOLO  CONFIGURADO.  ART.  145  DO  CÓDIGO  CIVIL.
NULIDADE DO AVAL. ALEGAÇÕES QUE NÃO SE PRESTAM A ALTERAR
A  SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DOS  APELADOS  EM  AUDIÊNCIA  DE
CONCILIAÇÃO.  SUPOSTO  DESINTERESSE  DELES  NA  LIDE.  NÃO
OCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

- Dolo é o vício de consentimento que macula os negócios jurídicos,
visando induzir outra pessoa em erro, a fim de tirar proveito para si
ou para terceiro na realização desse negócio. Configurado o dolo no
aval,  é  medida  adequada  sua  nulidade,  conforme ao  art.  145  do
Código Civil.

- TJPR: “Não há revelia se apenas o advogado do réu comparece à
audiência e nela apresenta contestação. O não comparecimento da
parte indica apenas o desinteresse pelo acordo, sendo certo que, com
a  apresentação  da  contestação  ficou  evidenciada  a  intenção  de
contrariar o pedido. [...].” (AC n. 0566071-1, Relator: Jurandyr Souza
Junior, Julgamento: 01/07/2009, 15ª Câmara Cível).

O embargante aduziu, em suma, que há omissão no acórdão,
pois não fora analisado o ponto relativo à ausência de responsabilidade do
banco e quanto à manutenção do negócio jurídico (f. 266/270). 
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É o breve relato.

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
              Relator

De  início,  averbo  que  claramente  não  há  a  omissão
apontada pelo embargante, pois, como bem explicitado no julgado, a
matéria objeto da ação revisional não diz respeito à legitimidade do título
em si  ou à responsabilidade da instituição financeira  na questão,  mas
tão-somente  à  modificação  da  cláusula  que  estipula  os
embargados como avalistas no contrato objeto da revisional.

Vejamos  fragmento  da  decisão  embargada  na  parte  que
interessa: 

A  demanda  objetiva  a  modificação  de  cláusula  de  avalista,  para
retirar  os  nomes  dos  autores/apelados  de  contrato  em  Nota  de
Crédito Comercial junto ao Banco do Nordeste, afirmando que o aval
se deu de forma inadequada, pois, no momento de sua realização, os
promoventes  não  tinham  conhecimento  de  que  os  avalizados  -
Evandro Leite Alves e Maria Adélia Rodrigues de Lima - não possuíam
bens. 

(...)

Em relação às demais alegações do apelante, de que é desnecessária
a garantia dos avalizados para a validade do aval; de que o título
celebrado  é  legítimo;  e  de  que  há  desinteresse  dos  apelados  em
resolver  a  questão,  nenhuma  dessas  merece  prosperar,  pois,  na
hipótese de acolhimento, não alterará o decidido pelo Juízo a quo. 

Desse modo,  não há outro caminho,  senão a rejeição
dos embargos, uma vez que não há qualquer dos vícios elencados
no art. 535 do CPC.

As alegações do embargante demonstram, de forma clara, que
os vertentes embargos pretendem, na prática, rediscutir os fundamentos
que embasaram a decisão editada nos autos, ensejando sua rejeição por
se arredarem claramente das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração – especialmente quando
inocorrentes  os  pressupostos  que  justificam  a  sua  adequada
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utilização – não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual  dessa  modalidade  de  recurso,  à  renovação  de  um
julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se
ressente  de  qualquer  dos  vícios  de  obscuridade,  omissão  ou
contradição.1 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em apreço, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

O  embargante  busca,  na  verdade,  desconstituir  o  acórdão
prolatado no âmbito desta Egrégia Segunda Câmara Cível, pretendendo,
além  do  mero  exame  dos  pressupostos  condicionadores  da  adequada
utilização dos embargos de declaração – requisitos esses inexistentes no
caso  sub judice – rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de
cansativa apreciação por esta Corte de Justiça no julgamento realizado.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  reiterados  julgados,  tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os  embargos  de  declaração  destinam-se,  enquanto  impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir,  com o  objetivo,  legalmente  não  autorizado,  de  reabrir  a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.2

 

Os  embargos  de  declaração  não  devem  revestir-se  de  caráter
infringente.  A  maior  elasticidade  que  se  lhes  reconhece,
excepcionalmente,  em  casos  de  erro  material  ou  de  manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 – RTJ 94/1167 – RTJ 103/1210 –
RTJ  114/351),  não  justifica  –  sob  pena  de  disfunção  jurídico
processual  dessa  modalidade  de  recurso  –  a  sua  inadequada
utilização com o propósito de questionar  a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

Impende  registrar,  ademais,  que  os  aclaratórios  são  meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.

2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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devendo  a  parte  utilizar-se  dos  recursos  verticais,  caso  entenda
necessário. É nesse sentido o entendimento uníssono do Egrégio STJ,  in
verbis:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO  DE  REFORMA  DO  ACÓRDÃO  EMBARGADO. I  –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não  a  adequar  a  decisão  ao  entendimento  do  embargante.  II  –
Embargos de declaração rejeitados.4 

Cotejando  o  desiderato  recursal  com  os  precedentes
pretorianos  que  versam  sobre  o  tema,  exsurge  a  certeza  de  que  os
aclaratórios desgarraram-se explicitamente do seu propósito existencial.

Na realidade, o embargante quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar  os  aspectos  jurídicos  do  acórdão,  sobre  o  qual  não  recai
qualquer dos vícios do art. 535 do CPC.

Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS,  que participou do julgamento com
ESTE RELATOR  (Juiz  de Direito  Convocado,  com jurisdição plena,
em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS
NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VASTI  CLÉA
MARINHO COSTA LOPES, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 23
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator

4 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.
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